
PRESIDÊNCIA/SGM
Projeto de Lei n. 1.387/2022.
Em

Tendo  em  vista  a  edição  da  Resolução  da  Câmara  dos
Deputados n.  1/2023,  revejo o despacho de distribuição aposto ao
Projeto  de  Lei  n.  1.387/2022  para  o  fim  de  determinar  sua
redistribuição  às  Comissões  de  Previdência,  Assistência  Social,
Infância,  Adolescência  e  Família,  de  Saúde,  de  Direitos  Humanos,
Minorias e Igualdade Racial e da Amazônia e dos Povos Originários e
Tradicionais,  em  substituição  às  Comissões  Seguridade  Social  e
Família,  e  de  Direitos  Humanos  e  Minorias,  extintas  pela  mesma
Resolução.

Em razão da distribuição a mais de quatro Comissões de mérito,
incide  a  hipótese  prevista  no art.  34,  II,  do  Regimento  Interno  da
Câmara dos Deputados, ficando a matéria sujeita à apreciação por
Comissão Especial.

Publique-se.

[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL N. 1.387/2022: CCULT, CE,
CSAUDE, CPASF, CDHMIR, CPOVOS, CFT (art. 54) e CCJC (mérito
e art.  54). Proposição sujeita à apreciação do Plenário. Regime de
tramitação: prioridade (art. 151, II, do RICD)].

ARTHUR LIRA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2315371

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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